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PORTARIA Nº 6 DE 03 DE MAIO DE 2022

 
 
 
A SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAPI-RN, no uso de
suas atribuições legais definidas através do Decreto Legislativo de
nº 01/2015.
 

RESOLVE
 
Art. 1º Conceder ao senhor Josenildo Ferreira de Lima, ocupante da
função de Presidente, 1/2 (meia) diária, para deslocamento a cidade
de  Natal/RN,  no  dia  03/05/2022,  com  o  objetivo  de  tratar  de
assuntos  de  interesse  do  poder  legislativo  junto  ao  Instituto
Técnico-Científico de Perícia do Estado do RN – ITEP/RN.
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 
 

Japi/RN, 03 de maio de 2022.
 
 
 
 
 

Rejane Ribeiro Florentino Candido
Chefe de Gestão Financeira
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